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     DECRETO Nº 030/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e dá outras 
providências.    
 

 
      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, JULIANO TREVISAN CORDEIRO no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com Lei nº 615 de 2020, de 
17 de outubro de 2020. 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do 
Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$198.429,13 (Cento 
e noventa e oito mil, quatrocentos e vinte e nove reais e treze centavos) 
destinados à suplementação das seguintes dotações do orçamento em vigor, 
assim discriminadas: 
 
03                          SECRETARIA GERAL                                                                                       
03.001                   GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL                                             
04.122.0007.2016 Encargos Gerais do Município com a Administração Municipal 
3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 
00152    01508     Apoio Financeiro aos Municípios - AFM - Lei Complementar 
173/2020 ................................................................................................. 1.851,77 
 
06                SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
URBANOS                                                     
06.002                   DIVISÃO DE TRANSPORTE                                                    
26.453.0018.2015 Manter os Serviços Rodoviários Municipal 
3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 
00860      00000     Recursos Ordinários (Livres)..................................... 50.000,00 
 
06                 SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
URBANOS                                                       
06.002                   DIVISÃO DE TRANSPORTE                                                    
26.453.0018.2015 Manter os Serviços Rodoviários Municipal 
3.3.90.36.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
00880     00000     Recursos Ordinários (Livres) .................................. 15.000,00 
 
06                          SECRETARIA DE OBRAS, TRANSP. E SERV. URBANOS                                            
06.003                   DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS                                              
15.452.0013.2049 Conservação / Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.39.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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01180   00507   COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
.............................................................................................................. 50.000,00 
  
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                
07.001                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                        
10.301.0010.2070 Manter o Programa Atenção Básica em Saúde 
3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 
01270     00303    Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ......1.200,00 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
07.001                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                        
10.301.0010.2071 Manter o Programa Saúde da Família - PSF e PMAQ 
3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 
01530 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv.  Públicos 
Saúde.......................................................................................................1.000,00 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
07.001                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                         
10.301.0010.2133 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública Decorrente 
do Coronavírus (COVID 19) 
3.3.90.39.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02021     01503    Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Coronavírus (COVID 19) ........................................................................ 1.000,00 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                       
07.002                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC                                        
10.302.0010.2078 Manter os Serviços Hospit. e de Média Alta Complexidade 
4.4.90.52.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02300     00303     Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ....... 700,00 
 
07                         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
07.003                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS                                         
10.304.0010.2074Manter a Vigilância Sanitária 
 3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO 
 02390     00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
.................................................................................................................1.500,00 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                       
07.003                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS                                        
10.304.0010.2074 Manter a Vigilância Sanitária 
3.3.90.39.00.00      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02450  00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde...................................................................................................... 1.200,00 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.003                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS                                         
10.305.0010.2033 Manter a Vigilância Epidemiológica 
3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 
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02600     00494     Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde.......................................................................................................1.800,00 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                        
07.003                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS                                     
10.305.0010.2033 Manter a Vigilância Epidemioló 
3.3.90.39.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02640     00494      Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
................................................................................................................ 1.400,00 

 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                              
07.005                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES 
10.302.0010.2031 Gestão Administrativa da Saúde           
3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 
02840     00303     Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 
...............................................................................................................11.300,00 
 
08                           SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE                                            
08.001                    GABINETE DO DIRETOR DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO, E MEIO AMBIENTE                  
18.541.0013.1113 Construção/Reforma de Praças, Parques, Bosques e Jardins 
4.4.90.51.00.00     OBRAS E INSTALAÇÕES 
02981  01509    Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - 
202028490007- Investimento..................................................................2.205,34 
 
08                          SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE                                   
08.001                   GABINETE DO DIRETOR DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO, E MEIO AMBIENTE                  
18.542.0015.1129 Construção de Barracão para Reciclagem  
4.4.90.51.00.00     OBRAS E INSTALAÇÕES 
02991  00794 CONVÊNIO ÁGUAS PARANÁ 296/2019 - BARRACÃO 
INDUSTRIAL PARA COLETA .............................................................. 10.989,29 
 
08                         SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE                                             
08.001             GABINETE DO DIRETOR DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO, E MEIO AMBIENTE                   
18.542.0015.1129 Construção de Barracão para Reciclagem  
4.4.90.51.00.00     OBRAS E INSTALAÇÕES 
02991  00794  CONVÊNIO ÁGUAS PARANÁ 296/2019 - BARRACÃO 
INDUSTRIAL PARA COLETA .............................................................. 40.452,73 
 
09                          SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                      
09.001                   GABINETE DO DIRETOR                                                      
12.361.0011.2034 Manter o Gabinete do Diretor da Educação 
4.4.90.52.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03340     00104     Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .....6.030,00 
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13                          SECRETARIA DE ESPORTE                                                                                     
13.001                   DIVISÃO DE ESPORTE                                                                  
27.812.0019.2067 Manter Práticas Desportivas 
3.1.90.13.00.00     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
05450     00000     Recursos Ordinários (Livres) ...................................... 800,00 
 

Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito 
orçamentário de que trata o artigo anterior, será utilizado: 
 
I – O Superávit financeiro no exercício anterior, nos termos do artigo 43 § 1º 
Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/1964, das seguintes fontes de recurso: 

Fonte 01508 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM - Lei Complementar 
173/2020 ................................................................................................. 1.851,77 
 
Fonte  00000 - Recursos Ordinários (Livres)........................................ 65.800,00 

Fonte 00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
.............................................................................................................. 50.000,00 
 
Fonte 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ...........13.200,00 
 
Fonte 00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
.................................................................................................................6.900,00 
 
Fonte 01503 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Coronavírus (COVID 19) ........................................................................ 1.000,00 
 
Fonte 01509 - Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - 
202028490007-  Investimento ................................................................2.205,34 
 
Fonte 00794 - CONVÊNIO ÁGUAS PARANÁ 296/2019 - BARRACÃO 
INDUSTRIAL PARA COLETA SELETIVA............................................ 10.989,29 
 

Fonte 00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............6.030,00 
 

II -  O Excesso de Arrecadação na seguinte conta de Receita: 

2.4.2.8.10.9.1.09.00.00.00.00 CONVÊNIO ÁGUAS PARANÁ 296/2019 - 
BARRACÃO INDUSTRIAL PARA COLETA SELETIVA FONTE 
00794.....................................................................................................40.452,73 

                 
Art. 3º - Fica adicionado às cotas de receitas da 

programação financeira e ao cronograma de desembolso o montante do excesso 
de arrecadação na fonte a seguir: 
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Fonte 00794 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - 40.452,73 - - -  

40.452,73 - - - - - -  

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- - 40.452,73 - - - 
40.452,73 

- - - - - - 

 
Art. 4º - Fica adicionado ao cronograma de 

desembolso o montante do superávit financeiro nas fontes a seguir: 
 

Fonte 00000 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - -  

- - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- - 65.800,00 - - - 
65.800,00 

- - - - - - 

 

Fonte 00507 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - -  

- - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- - 50.000,00 - - - 
50.000,00 

- - - - - - 
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Fonte 00303 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - -  

- - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- - 13.200,00 - - - 
13.200,00 

- - - - - - 

 

Fonte 0494 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - -  

- - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- - 
  

6.900,00 
 

- - -    
6.900,00 

 
- - - - - - 

 

Fonte 01503 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - -  

- - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- - 1.000,00 - - - 
1.000,00 

- - - - - - 

 

Fonte 01509 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - -  

- - - - - - - 
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Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- - 2.205,34 - - - 
2.205,34 

- - - - - - 

 
Fonte 0794 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - -  

- - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 
- - 10.989,29 - - - 10.989,29 

 
Fonte 0104 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - -  

- - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- - 6.030,00 - - - 
6.030,00 

- - - - - - 

 
  Art. 5º – Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE 
INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de Março de 2021. 

 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO 
Prefeito do Município de Indianópolis 

 
Tribuna de Cianorte. 
Edição nº: 8469  
Página nº: TRIB – B7 
Data de: 23/03/2021 

 


